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03. DEMOLIÇÕES 

 

03.1. DEMOLIÇÕES TOTAIS SIMPLES 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Entende-se a demolição como um todo, elegendo-se a unidade (m3, Un e Vg, consoante o artigo). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos inerentes à demolição ou derrube total de edificações, SEM que existam 
CONDIÇÕES ESPECIAIS quanto ao local da obra, trabalhos preparatórios, faseamento, processos de execução 
ou aproveitamento de produtos da demolição. 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança dos 
transeuntes, pessoal operário, construções vizinhas, vias, veículos, etc., e inclui: 
a. A montagem e desmontagem dos equipamentos de apoio (para execução da demolição), de segurança e de 
sinalização da obra; 
b. O carregamento dos produtos em equipamento de transporte; 
c. A limpeza do local, deixando-o livre de produtos demolidos. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. A demolição é considerada SIMPLES até à cota do terreno (onde começam estruturas enterradas) e 
CONDICIONADA abaixo daquela cota, sendo estes trabalhos incluídos no respetivo capítulo; 
b. Antes de iniciados os trabalhos de demolição, o Dono da Obra garantirá a DESOCUPAÇÃO do local da obra e 
a criação de uma ZONA DE PROTECÇÃO envolvente, para servir durante a execução dos trabalhos e entregará 
ao Empreiteiro os elementos cartografados referentes ao traçado das infraestruturas existentes no SUBSOLO; 
c. Serão empregues meios que garantam um DESMANTELAMENTO ou derrube eficaz e controlado da 
construção até ao nível desejado; 
d. O uso de EXPLOSIVOS exige autorização prévia do Dono da Obra, que a poderá condicionar à apresentação 
de garantias de execução por pessoal especializado, competente e credenciado. 
Esta autorização não isenta o Empreiteiro da sua responsabilidade total em quaisquer acidentes pessoais, ou 
danos causados na obra ou nas propriedades vizinhas. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO  
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03.2. DEMOLIÇÕES TOTAIS CONDICIONADAS 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Idêntico ao que seria usado caso se tratasse de construir em vez de demolir, sendo referido em cada Artigo 
(Un, ml, m2 ou m3). 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos inerentes à demolição ou derrube total de edificações, quando existam CONDIÇÕES 
locais LIMITATIVAS que determinem os processos de demolição (designadamente por fazer parte de um 
conjunto a preservar, ou exigir trabalhos preparatórios significativos), ou quando o edificado obrigue a demolir 
em sistema metódico e faseado de ações interdependentes (designadamente por exigir trabalhos acessórios 
indispensáveis, ou estar previsto o aproveitamento de produtos da demolição). 
O trabalho será executado de acordo com as normas legais e com as precauções impostas pela segurança dos 
transeuntes, pessoal operário, construções vizinhas, vias, veículos, etc., e inclui: 
a. Os escoramentos necessários; 
b. O fornecimento e execução de elementos de consolidação e travamento, bem como o tratamento final de 
construções vizinhas; 
c. A montagem e desmontagem dos equipamentos de apoio (para execução da demolição), de segurança e de 
sinalização da obra; 
d. O carregamento dos produtos em equipamento de transporte; 
e. A limpeza do local, deixando-o livre de produtos demolidos. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. Antes de iniciados os trabalhos de demolição, o Dono da Obra garantirá a Desocupação do local da obra e a 
criação de uma ZONA DE PROTECÇÃO envolvente, para servir durante a execução dos trabalhos e entregará ao 
Empreiteiro os elementos cartografados referentes ao traçado das infraestruturas existentes no SUBSOLO; 
b. Quando haja lugar ao ESCORAMENTO PRÉVIO de construções vizinhas e cabendo ao Empreiteiro executar 
esse trabalho, por imposição do Projeto, do Caderno de encargos, ou por adjudicação, deverá fazê-lo por forma 
a garantir a segurança daquelas no decorrer da obra, sendo da sua conta as reparações e reconstruções que 
porventura haja que efetuar. 
c. Utilizar-se-ão meios que garantam um DESMANTELAMENTO ou derrube eficaz e controlado da construção, 
sendo o empreiteiro responsável pela execução das operações intercalares de controlo e dos trabalhos 
acessórios que se impuserem, por forma a evitar desmoronamentos incontrolados ou queda nefasta de 
componentes; 
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d. O uso de EXPLOSIVOS exige autorização prévia do Dono da Obra, que a poderá condicionar à apresentação 
de garantias de execução por pessoal especializado, competente e credenciado. 
Esta autorização não isenta o Empreiteiro da sua responsabilidade total em quaisquer acidentes pessoais, ou 
danos causados na obra ou nas propriedades vizinhas. 
e. No método de IMPLUSÃO, a construção será desprovida de todos os elementos passíveis de fragmentação e 
projeção para além da zona de intervenção; 
 
f. Os materiais de demolição Recuperáveis definidos no projeto, bem como todos os ACHADOS, são 
propriedade do Dono da Obra. 
Os produtos de demolição que não sejam aplicáveis na obra e em relação aos quais não exista qualquer reserva 
legal, do Caderno de Encargos ou do Dono da Obra, são propriedade do Empreiteiro e deverão ser removidos 
para fora do local da obra, no prazo fixado neste Caderno de Encargos. 
 
g. Os componentes que não tenham função estrutural, cuja recuperação esteja prevista, serão MARCADOS por 
processo que os não danifique (segundo esquema de referências definido no projeto), cuidadosamente 
desmontados, acondicionados e armazenados em local apropriado e seguro, aprovado pelo Dono da Obra; 
  
h. No uso de MAÇARICOS, deverão ser tomadas as precauções necessárias para se evitar a deflagração de 
incêndio; 
 
i. As EMPENAS das edificações CONTÍGUAS, postas a descoberto pela supressão da construção demolida, serão 
convenientemente tratadas, por forma a evitar a entrada de humidade. 
  
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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03.3. TRANSPORTE DE PRODUTOS DE DEMOLIÇÃO - RECUPERÁVEIS E SOBRANTES   
 
 
I. UNIDADE E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 
 
Os entulhos serão medidos em volume (m3), os componentes a recuperar serão agrupados por tipos e 
dimensões e medidos por unidade (Un), referindo-se o seu peso, caso seja significativo. 
 
II. DESCRIÇÃO DO TRABALHO E CONDIÇÕES DA OBRA EXECUTADA 
 
Refere a todos os trabalhos de transporte, descarga, espalhamento e compactação em vazadouro dos produtos 
de demolição, bem como o armazenamento dos produtos a recuperar e inclui: 
a. O transporte e descarga dos produtos de demolição; 
b. A seleção dos locais adequados para vazadouro e todos os encargos com indemnizações e serviços; 
c. A instalação de acessos provisórios necessários, dentro e fora do estaleiro; d. O acondicionamento e 
armazenamento dos elementos a recuperar. 
 
III. CONDIÇÕES TÉCNICAS DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
Entre as condições a que devem obedecer os trabalhos aqui descritos, mencionam-se como referência especial, 
as seguintes: 
a. O transporte será efetuado no EQUIPAMENTO que melhor se adequar à natureza dos produtos e materiais, 
tendo em consideração a natureza e distância do percurso a efetuar; 
b. O transporte e descarga dos COMPONENTES A RECUPERAR será executado cuidadosamente, por forma a 
não lhes causar danos; 
c. O ARMAZENAMENTO dos componentes será executado de forma cuidada e criteriosa, tomando em 
consideração o tipo de elemento e a sua relação com o conjunto; 
d. Os produtos de demolição deverão ser removidos para fora do local da obra, nos PRAZOS fixados nos 
respetivos capítulos; 
e. São encargos do Empreiteiro as indemnizações e serviços de VAZADOURO. 
 
IV. NORMATIVA DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
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